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MENSAGEM N° 059/2013 
Sarandi, 20 de setembro de 2013 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

b37/13 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração da Lei 
complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município. 

Salientamos que a matéria em questão visa criar, 
extinguir e adequar Cargos de Provimento em Comissão, com o intuito de melhorar e 
agilizar a máquina administrativa. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
questão. 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° - 

SÚMULA:- Dispõe sobre alterações na Estrutura 
Administrativa do Município, criada através da Lei 
Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na 
frma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

Art. 1° - Ficam extintos da Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, o Departamento de Licitação, 
Compras e Patrimônio; e o Departamento de Recursos Humanos, bem como os cargos de 
seus respectivos Diretores. 

Art. 2° - Ficam Criados na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, a Ouvidoria Municipal; a 
Coordenadoria de Administração, Licitação, Compras e Patrimônio; e a Coordenadoria de 
Recursos Humanos. 

Art. 3° - Ficam criados os Cargos de: Ouvidor 
Municipal, Símbolo CC-1; Coordenador de Administração, Licitação, Compras e 
Patrimônio, Símbolo CC-1; e Coordenador de Recursos Humanos, Símbolo CC-1, 
constantes dos anexos II e III, da Lei Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 4° - Das Atribuições: 

I — Da Ouvidoria Municipal 

A Ouvidoria Municipal terá como finalidade promover um elo 
de ligação entre a população e o Poder Publico Municipal, coletando informações, 
denuncias, reclamações, sugestões e demais opiniões da população quanto aos serviços 
prestados pela Prefeitura Municipal, abrangendo toda a Administração Pública, direta e 
indiretamente. 

II - Do Coordenador de Administração, Licitação, Compras e 
Patrimônio: 

1. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria. 
2. Supervisionar a formalização dos Contratos e Convênios. 
3. Criar estratégias e organizar o setor de Protocolo e Arquivos dos documentos da Secretaria 

Municipal Administração. 
4. Coordenar a execução das atividades do setor de informática. 
5. Assessorar diretamente a Secretaria Municipal de Administração. 
6. Coordenar a execução das ações das Divisões de Licitação, Compras e Patrimônio. 
7. Supervisionar a formalização dos Processos Licitatórios. 
8. Planejar e coordenar as ações do Processo Licitat6rio perante a demanda do Munic¡pWe -14

suas Secretarias. FLS. 
9. Assessorar as demais Secretarias quanto ao trâmite dos processos de compras. _14f 
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III - Do Coordenador de Recursos Humanos: 
MA7ila 

1. Coordenar as atividades do Departamento Pessoal. 
2. Organizar e estruturar as Divisões de Recursos Humanos e Relações Trabalhistas. 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
passa a contar com a seguinte estrutura: 

SECRETÁRIO 
2.1 — Ouvidoria Municipal 
2.2 — Coordenador de Administração, Licitação, Compras e Patrimônio 
2.3 — Departamento de Administração 

2.3.1 — Divisão de Licitação 
2.3.2 — Divisão de Patrimônio 
2.3.3 — Divisão de Compras 
2.3.4 — Divisão de Protocolo e Arquivo 
2.3.5 — Divisão de Informática 
2.3.6 — Divisão de Contratos e Convênios 

2.4 — Coordenador de Recursos Humanos 
2.4.1 — Divisão de Operacional de Recursos Humanos 
2.4.2 — Divisão de Relações Trabalhistas 

-SECRETARIA DE FAZENDA 

Art. 6° - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE FAZENDA, a Coordenadoria Financeira. 

Art. 7° - Fica criado o Cargo de Coordenador 
Financeiro, símbolo CC-1, constante dos anexos II e III, da Lei Complementar Municipal 
115/05 de 29/05/05. 

Art. 8° - Para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador Financeiro, será necessário formação superior em 
Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas. 

Art. 9° — São atribuições da Coordenadoria Financeira: 

1. Coordenar as atividades de avaliação da condição financeira das contas públicas 
municipais. 

2. Coordenar as atividades de aplicação dos recursos financeiros. 
3. Coordenar a captação dos recursos diversos para o financiamento. 
4. Gestão e controle das transferências financeiras constitucionais das verbas públicas 

federais, estaduais e internacionais. 
5. Controle dos pagamentos dos fornecedores e encargos municipais. 
6. Executar outras atribuições afins, que lhe forem determinadas pelo chefe do.'' poder.' 

executivo. 
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Art. 10 - A Secretaria Municipal de Fazenda passa a 

contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
Coordenadoria Financeira 

4.1 - Departamento de Finanças e Contabilidade 

4.1.1 - Divisão de Contabilidade 

4.1.2 - Divisão de Tesouraria 

4.2 - Departamento de Administração de Receitas 

4.2.1 - Divisão de Administração de Receitas 
4.2.2 - Divisão de Atendimento ao Público 

4.3 - Departamento de Tributos Municipais 

4.3.1 - Divisão de Tributos Imobiliários 

4.3.2 - Divisão de Tributos Mobiliários 

4.3.3 - Divisão de Fiscalização de Tributos 

-SECRETARIA DE URBANISMO: 

Art. 11 - Fica extinto da Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE URBANISMO, a Divisão de Administração de 
Cemitério, bem como o cargo de seus respectivo Chefe. 

Art. 12 - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE URBANISMO, o Departamento de Administração de 
Cemitério 

Art. 13 - Ficam criado o Cargo de Diretor do 
Departamento de Administração de Cemitério, Símbolo CC-2; constante dos anexos II e 
III, da Lei Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 14 - São Atribuições de Departamento de 
Administração de Cemitério. 

1. Comandar e distribuir os serviços de manutenção ao Cemitério Municipal, bem 
administrar sua equipe de funcionários, controlar escalas de ferias, etc. 
2. Escalar Plantões. 
3. Atender os consumidores. 
4. Verificar e zelar pela manutenção do Cemitério Municipal. 
5. Fazer os pedidos de materiais e ferramentas para sua equipe. 
6. Orientar as manutenções diárias a serem executadas no Cemitério Municipal. 
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Art. 15 - A Secretaria Municipal de Urbanismo passa a 

contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
Coordenador do Parque Motorizado 
5.1 - Departamento Administrativo de Urbanismo 

5.2 - Departamento de Obras Públicas 
5.2.1 - Divisão de Serviços urbanos 

5.3 - Departamento de Administração de Cemitério 
5.4 - Departamento de Planejamento Urbano 
5.5 - Departamento de Habitação 
5.56- Departamento de Elétrica 

5.6.1 - Divisão de Manutenção Elétrica 

-SECRETARIA DE SAÚDE: 

Art. 16 - Ficam extintos da Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE SAÚDE, a Ouvidoria Geral em Saúde; e o 
Departamento de Especialidades Médicas, bem como os cargos de provimento em 
comissão respectivos. 

Art. 17 - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE SAÚDE, a Coordenadoria de Especialidades Médicas. 

Art. 18 - Fica criados o Cargo de Coordenador de 
Especialidades Médicas, Símbolo CC-1, constante dos anexos II e III, da Lei 
Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 19 - Das Atribuições: 

I - Do Coordenador de Especialidades Médicas: 

0 Coordenador de Especialidades Médicas tem como atribuição orientar, 
coordenar, controlar e dirigir as atividades do centro de especialidades; responder pelo 
bom andamento e pela regularidade do serviço; manter a Coordenação da Secretaria de 
Saúde informada sobre as atividades do Centro de Especialidades; acompanhar a 
realização da agenda médica e assiduidade da mesma, e dos demais servidores, conceder 
férias e licenças do pessoal que lhe é diretamente subordinado junto ao RH; 
responsabilizar-se pelo recebimento do material de expediente do Centro de 
Especialidades. 
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Art. 20 - A Secretaria Municipal de Saúde passa a 

contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 

8.1 - Departamento Administrativo de Saúde 

8.1.1 - Divisão de Pessoal 

8.1.2 - Divisão de Controle Operacional 

8.1.3 - Divisão de Controle de Licitações, Compras e Patrimônio 

8.2 - Departamento de Medicina 

8.2.1 - Divisão Médica 
8.2.2 - Divisão de Enfermagem 

8.2.3 - Divisão de Farmácia 
8.3 - Departamento de Odontologia 

8.3.1 - Divisão de Educação em Saúde Bucal 

8.4 - Departamento de Vigilância Sanitária 
8.4.1 - Divisão de Fiscalização e Inspeção 

8.5 - Departamento de Epidemiologia 

8.5.1 Divisão de Controle de Endemias 
8.6 - Departamento de Urgência e Emergência 

8.6.1 - Divisão de Atendimento em Urgência e Emergência 

8.7 - Coordenador de Especialidade Médicas 

8.7.1 - Divisão de Atendimento em Especialidades 

-SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 21 - Fica extinto da Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA, a Divisão 
do Sistema Operacional da Guarda Municipal. 

Art. 22 - Fica criado na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA, o 
Departamento Operacional. 

Art. 23 - Fica criado o cargo de Diretor do 
Departamento Operacional, Símbolo CC-2, constante dos anexos II e III, da Lei 
Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 24 - Das Atribuições: 

0 Diretor Operacional tem como atribuição orientar, coordenar, controlar e dirigir 
as atividades diárias e corriqueiras da Guarda Municipal; responder pelo bom andamento 
e pela regularidade dos serviços; manter e promover parceiras com Instituições voltadas a 
Areas de serviço social, pesquisa e psicologia visando ao trabalho com a Guarda 
Municipal, na busca de soluções de pequenos conflitos sociais que por sua natureza, que 
possam dar origem a violência e a criminalidade. 



• 

S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 —Cx. Postal 71 —CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

N37/13 

Art. 25 - A Secretaria Municipal de Trânsito e 
Segurança Pública, passa a contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
12.1 - Departamento Administrativo de Trânsito 

12.1.1 - Divisão de Fiscalização e Tráfego 
12.1.2 - Divisão de Engenharia e Sinalização 

12.1.3 - Divisão de Educação de Trânsito 
12.1.4 - Divisão de Controle e Análise de Estatística de Trânsito 

12.2 - Departamento Administrativo de Segurança Pública Municipal 

12.3 - Departamento Operacional 

Art. 26 - As despesas com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no Orçamento Municipal, suplementadas se 
necessário. 

Art. 27 - Permanecem inalteradas e em pleno vigor os 
demais dispositivos, não mencionados nesta Lei, constantes da Lei Complementar n° 
115/2005, de 27 de maio de 2005 e suas alterações. 

Artigo 28 - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

P A IR 
C 

E  Pt _rwr inne ei nmplementar N° 377/2013, 
Belmiro da Silva Farias, 

Comissão

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei Complementar n° 377/2013 de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
Dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Município, criada através da Lei Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2013. 

Pelas Co ,!lusdes: 

11000,1,111 
M id b." 'sus mina, 

Presid :11f e 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias do 

Jo arecids da Silva, 
Vice-Pre dente 

FLS. 
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A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

omissão 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 377/2013 
Adilson Marques da Silva, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando o analisando o Projeto de Lei Complementar N° 377/2013, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, Dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Município, criada através da Lei Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V 0 R Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias 

iro Machado, 
e nbro 

FLs. 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

MENDA N. ° 
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SUPRESSIVA a parte dos Artigos 2°, 3°, 4° e 5° do Projeto de Lei 
Complementar n° 377/2013, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Apresentada pelo Vereador 

MESA DIRETORA. 

TEOR DA EMENDA 

1113 7 / 13 

SUPRIMA-SE nos Artigos 2° e 30, do Projeto de Lei 
Complementar n° 377/2013, do Poder Executivo Municipal, a criação da Ouvidoria 
Municipal, e do Cargo de Ouvidor Municipal CC-1, respectivamente. na Secretaria de 
Administração. 

SUPRIMA-SE no Artigo 40 - Das Atribuições, o seu Inciso I, 
renumerando-se os demais Incisos; e 

SUPRIMA-SE no Artigo 5° - da Estrutura da Secretaria de 
Administração, a Ouvidora Municipal constante do item 2.1. realinhando-se os demais 
itens e sub-itens. 

Sala das Sessões da Camara Municipal. aos 08 dias do mês de 
Dezembro do ano de 2013 

OCI PAL 0, \
1•\

1.1 
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r
Funcionário(a) Responsável 

Rejeitado em 

16 X2 /2013 

Apresentado em  

[16 /12/2013 

Indeferido em r 

/ / r
Aprovado em 

Horário 

1113 7 / 13 

Seção Expediente 

Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / r
Atendido - Oficio N° 

XXXV"."CX. 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2013, do Projeto de Lei Complementar n° 
377/2013, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre 
alterações na Estrutura Administrativa do Município, criada através da Lei Complementar 
n° 115/2005, de 27 de Maio de 2005, na forma que especifica., em conformidade com o 
Art. 123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de Dezembro do ano de 2013. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do mês 
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Ante-Projeto de Lei N°

re -
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
SÚMULA:- Dispõe sobre alterações na Estrutura 

Administrativa do Município, criada através da Lei 

Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na 

forma que especifica. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

Art. 1° - Ficam extintos da Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, o Departamento de Licitação, 

Compras e Patrimônio; e o Departamento de Recursos Humanos, bem como os cargos de 

seus respectivos Diretores. 
Art. 2° - Ficam Criados na Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, a Coordenadoria de 

Administração, Licitação, Compras e Patrimônio; e a Coordenadoria de Recursos 

Humanos. 
Art. 3° - Ficam criados os Cargos de: Coordenador de 

Administração, Licitação, Compras e Patrimônio, Símbolo CC-1; e Coordenador de 

Recursos Humanos, Símbolo CC-1, constantes dos anexos II e III, da Lei Complementar 

Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Patrimônio: 

Art. 4° - Das Atribuições: 

I - Do Coordenador de Administração, Licitação, Compras e 

1. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria. 

2. Supervisionar a formalização dos Contratos e Convênios. 

3. Criar estratégias e organizar o setor de Protocolo e Arquivos dos documentos da Secretaria 

Municipal Administração. 

4. Coordenar a execução das atividades do setor de informática. 

5. Assessorar diretamente a Secretaria Municipal de Administração. 

6. Coordenar a execução das ações das Divisões de Licitação, Compras e Patrimônio. 

7. Supervisionar a formalização dos Processos Licitatórios. 

8. Planejar e coordenar as ações do Processo Licitatório perante a demanda do Município e 

suas Secretarias. 
9. Assessorar as demais Secretarias quanto ao trâmite dos processos de compras. 

II - Do Coordenador de Recursos Humanos: 

1. Coordenar as atividades do Departamento Pessoal. 

2. Organizar e estruturar as Divisões de Recursos Humanos e Relações Trabalhistas. 
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Ante-Projeto de Lei N° 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 

passa a contar com a seguinte estrutura: 

SECRETÁRIO 
2.1 — Coordenador de Administração, Licitação, Compras e Patrimônio 

2.2 — Departamento de Administração 

2.2.1 — Divisão de Licitação 
2.2.2 — Divisão de Patrimônio 
2.2.3 — Divisão de Compras 
2.2.4 — Divisão de Protocolo e Arquivo 

2.2.5 — Divisão de Informática 
2.2.6 — Divisão de Contratos e Convênios 

2.3 — Coordenador de Recursos Humanos 

2.3.1 — Divisão de Operacional de Recursos Humanos 

2.3.2 — Divisão de Relações Trabalhistas 

-SECRETARIA DE FAZENDA 

Art. 6° - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE FAZENDA, a Coordenadoria Financeira. 

Art. 7° - Fica criado o Cargo de Coordenador 

Financeiro, símbolo CC-1, constante dos anexos II e III, da Lei Complementar Municipal 

115/05 de 29/05/05. 

Art. 8° - Para ocupar o Cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenador Financeiro, será necessário formação superior em 

Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas. 

Art. 9° — Sao atribuições da Coordenadoria Financeira: 

1. Coordenar as atividades de avaliação da condição financeira das contas públicas 

municipais. 
2. Coordenar as atividades de aplicação dos recursos financeiros. 

3. Coordenar a captação dos recursos diversos para o financiamento. 

4. Gestão e controle das transferências financeiras constitucionais das verbas públicas 

federais, estaduais e internacionais. 

5. Controle dos pagamentos dos fornecedores e encargos municipais. 

6. Executar outras atribuições afins, que lhe forem determinadas pelo chefe do poder 

executivo. 
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ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N° 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
Art. 10 - A Secretaria Municipal de Fazenda passa a 

contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
Coordenadoria Financeira 

4.1 - Departamento de Finanças e Contabilidade 

4.1.1 - Divisão de Contabilidade 

4.1.2 - Divisão de Tesouraria 

4.2 - Departamento de Administração de Receitas 

4.2.1 - Divisão de Administração de Receitas 

4.2.2 - Divisão de Atendimento ao Público 

4.3 - Departamento de Tributos Municipais 

4.3.1 - Divisão de Tributos Imobiliários 

4.3.2 - Divisão de Tributos Mobiliários 

4.3.3 - Divisão de Fiscalização de Tributos 

-SECRETARIA DE URBANISMO: 

Art. 11 - Fica extinto da Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE URBANISMO, a Divisão de Administração de 

Cemitério, bem como o cargo de seus respectivo Chefe. 

Art. 12 - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE URBANISMO, o Departamento de Administração de 

Cemitério. 

Art. 13 - Fica criado o Cargo de Diretor do 

Departamento de Administração de Cemitério, Símbolo CC-2; constante dos anexos II e 

III, da Lei Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 14 - São Atribuições de Departamento de 

Administração de Cemitério. 

1. Comandar e distribuir os serviços de manutenção ao Cemitério Municipal, bem como 

administrar sua equipe de funcionários, controlar escalas de ferias, etc. 

2. Escalar Plantões. 

3. Atender os consumidores. 

4. Verificar e zelar pela manutenção do Cemitério Municipal. 

5. Fazer os pedidos de materiais e ferramentas para sua equipe. 

6. Orientar as manutenções diárias a serem executadas no Cemitério Municipal. 

FLS. 

. • 
4 
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Ante-Projeto de Lei N° 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Urbanismo passa 

a contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
Coordenador do Parque Motorizado 

5.1 - Departamento Administrativo de Urbanismo 

5.2 - Departamento de Obras Públicas 

5.2.1 - Divisão de Serviços urbanos 

5.3 - Departamento de Administração de Cemitério 

5.4 - Departamento de Planejamento Urbano 

5.5 - Departamento de Habitação 

5.56- Departamento de Elétrica 

5.6.1 - Divisão de Manutenção Elétrica 

-SECRETARIA DE SAÚDE: 

Art. 16 - Ficam extintos da Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE SAÚDE, a Ouvidoria Geral em Saúde; e o 

Departamento de Especialidades Médicas, bem como os cargos de provimento em 

comissão respectivos. 

Art. 17 - Fica Criado na Estrutura Administrativa do 

Município, na SECRETARIA DE SAÚDE, a Coordenadoria de Especialidades Médicas. 

Art. 18 - Fica criados o Cargo de Coordenador de 

Especialidades Médicas, Símbolo CC-1, constante dos anexos II e III, da Lei 

Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 19- Das Atribuições: 

I - Do Coordenador de Especialidades Médicas: 

0 Coordenador de Especialidades Médicas tem como atribuição orientar, 

coordenar, controlar e dirigir as atividades do centro de especialidades; responder pelo 

bom andamento e pela regularidade do serviço; manter a Coordenação da Secretaria de 

Saúde informada sobre as atividades do Centro de Especialidades; acompanhar a 

realização da agenda médica e assiduidade da mesma, e dos demais servidores, conceder 

férias e licenças do pessoal que lhe é diretamente subordinado junto ao RH; 

responsabilizar-se pelo recebimento do material de expediente do Centro de 

Especialidades. 
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Ante-Projeto de Lei N° 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
Art. 20 - A Secretaria Municipal de Saúde passa a 

contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
8.1 - Departamento Administrativo de Saúde 

8.1.1 - Divisão de Pessoal 
8.1.2 - Divisão de Controle Operacional 
8.1.3 - Divisão de Controle de Licitações, Compras e Patrimônio 

8.2 - Departamento de Medicina 
8.2.1 - Divisão Medica 
8.2.2 - Divisão de Enfermagem 
8.2.3 - Divisão de Farmácia 

8.3 - Departamento de Odontologia 
8.3.1 - Divisão de Educação em Saúde Bucal 

8.4 - Departamento de Vigilância Sanitária 
8.4.1 - Divisão de Fiscalização e Inspeção 

8.5 - Departamento de Epidemiologia 
8.5.1 Divisão de Controle de Endemias 

8.6 - Departamento de Urgência e Emergência 
8.6.1 - Divisão de Atendimento em Urgência e Emergência 

8.7 - Coordenador de Especialidade Medicas 
8.7.1 - Divisão de Atendimento em Especialidades 

-SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 21 - Fica extinto da Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA, a Divisão 
do Sistema Operacional da Guarda Municipal. 

Art. 22 - Fica criado na Estrutura Administrativa do 
Município, na SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA, o 
Departamento Operacional. 

Art. 23 - Fica criado o cargo de Diretor do 
Departamento Operacional, Símbolo CC-2, constante dos anexos II e III, da Lei 
Complementar Municipal 115/05 de 29/05/05. 

Art. 24 - Das Atribuições: 
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Ante-Projeto de Lei N° 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação -REDAÇÃO FINAL 
0 Diretor Operacional tem como atribuição orientar, coordenar, controlar e dirigir 

as atividades diárias e corriqueiras da Guarda Municipal; responder pelo bom andamento 
e pela regularidade dos serviços; manter e promover parceiras com Instituições voltadas a 
Areas de serviço social, pesquisa e psicologia visando ao trabalho com a Guarda 
Municipal, na busca de soluções de pequenos conflitos sociais que por sua natureza, que 
possam dar origem a violência e a ciiminalidade. 

Art. 25 - A Secretaria Municipal de Transito e 
Segurança Pública, passa a contar com a seguinte estrutura: 

SECRETARIO 
12.1 - Departamento Administrativo de Trânsito 

12.1.1 - Divisão de Fiscalização e Tráfego 
12.1.2 - Divisão de Engenharia e Sinalização 
12.1.3 - Divisão de Educação de Trânsito 
12.1.4 - Divisão de Controle e Análise de Estatística de Trânsito 

12.2 - Departamento Administrativo de Segurança Pública Municipal 
12.3 - Departamento Operacional 

Art. 26 - As despesas com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no Orçamento Municipal, suplementadas se 
necessário. 

Art. 27 - Permanecem inalteradas e em pleno vigor os 
demais dispositivos, não mencionados nesta Lei, constantes da Lei Complementar n° 
115/2005, de 27 de maio de 2005 e suas alterações. 

Art. 28 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, 
aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2014. 

tAffei 
la 71 WM. 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ r
Atendido - Oficio N° 

XXXXXX. 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e ainda a APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do Projeto 

de Lei Complementar N° 377/2013, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 

Dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Município, criada através da Lei 

Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na forma que especifica. Haja vista 

que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda 

Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Fevereiro do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Câmara M ipal, ao 24 dias do mês 

" PIP

A

on I ibeiro Machado, 

lli V°

Vereador —Autor 


